
CONSELHO NACIONAL DE SAÚDE

RESOLUÇÃO N.º 236, DE 08 DE MAIO DE 1997

O Plenário do Conselho Nacional de Saúde em Sexagésima Quinta Reunião 
Ordinária, realizada no dia 07 e 08 de maio de 1997 no uso de suas competências 
regimentais e atribuições conferidas pela Lei n.º 8.080, de 19 de setembro de 1990, e pela 
Lei n.º 8.142, de 28 de dezembro de 1990, considerando o Relatório da Comissão de 
Acompanhamento do Processo Orçamentário aprovado por unanimidade pelo Plenário, 
com as alterações sugeridas,

RESOLVE:

Propor ao Ministério da Saúde que determine à Assessoria Parlamentar do 
Ministério da Saúde encaminhar junto ao Congresso proposta de emenda à LDO 98 
referenciada na PEC 169/93, nas Resoluções nº 29/92 e 68/93 do CNS, assegurando 30% 
do Orçamento da Seguridade Social para o Setor Saúde.

CARLOS CÉSAR S. DE ALBUQUERQUE 
Presidente do Conselho Nacional de Saúde

Homologo a Resolução n.º 236, de 08 de maio de 1997, nos termos de Decreto de 
Delegação de Competência de 12 de novembro de 1991.

CARLOS CÉSAR S. DE ALBUQUERQUE
Ministro de Estado da Saúde


